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Ofício SEGOV-nº 0150/2025 

 

Jaguariúna, aos 7 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 039/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 004110/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informamos que a Rede Municipal de Ensino registrou um aumento 

significativo no número de estudantes autistas entre 2024 e 2025. No Ensino Fundamental, 

o número de alunos com laudo TEA (Transtorno do Espectro Autista) subiu de 267 para 

314, um acréscimo de 47 estudantes. Na Educação Infantil, o aumento foi de 35 alunos, 

passando de 114 para 149. No total, a rede municipal acolheu 82 novos estudantes com 

laudo TEA. 

Para garantir o atendimento adequado a esses alunos, a Secretaria de 

Educação conta atualmente com 69 professores generalistas, 10 técnicos em educação, 28 

monitores de educação especial e 5 estagiários em pedagogia. Em resposta ao aumento de 

laudos TEA, a Secretaria de Educação convocou, em fevereiro, técnicos em educação e 

monitores de educação especial, que estão em processo de contratação. Além disso, foi 

solicitada a contratação de mais estagiários em pedagogia para aprendizado e apoio nas 

salas de aula. 

Vale ressaltar que a normativa estadual de janeiro de 2025 estabelece os 

seguintes critérios para o atendimento de alunos autistas: 
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Grau 1: Cada professor generalista pode atender até 5 estudantes, que podem 

estar em turmas separadas. 

Grau 2: Cada professor generalista pode atender até 3 estudantes na mesma 

sala. Caso a turma também tenha alunos com grau 1, o professor pode atender até 2 alunos 

com grau 1, totalizando 5 estudantes. 

Grau 3: O atendimento é individualizado ou em duplas, conforme avaliação 

da escola. 

Ressaltamos que a escola tem autonomia para analisar cada caso e garantir o 

atendimento individualizado quando necessário, especialmente para alunos com grau de 

suporte 3. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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